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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. O~ /2018

"APROVA O PARECER PRÉVIO PELA

REGULARIDADE DAS CONTAS COM RESSALVA DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,

REFERENTE AO EXERCíCIO DE 2013 DO PODER

EXECUTIVO DO MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO".

De conformidadecom o artigo 17, inciso IV e artigo 37 da
Lei Orgânica Municipal, combinados com o artigo 107 inciso III do Regimento Interno
deste Poder Legislativo,submetemosà apreciaçãodo Soberano Plenário,o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Art. 10 Ficam aprovadas as Contas com Ressalva, do
Poder Executivo do Município de Campo Mourão, referente ao Exercício de 2013,

'"v-'
-f'c~.',
~
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Parecer Prévio nO 12/18 - oriundo da Segunda Câmara, de 24 de janeiro de 2018,

processo nO273250/14 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação .

•
SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, em 02, de maio, de 2018.

·t~L~-al~~
ELVIRA SCHÉN

Presidente

• ~
SIDNEY RONALDO RIBEIRO

r ,., .,/'

LUIZ ALFRE~ttGNHA BERNARDOc

-- ------------------------------------------



Ofício n.? 648/18-0PD-GP

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio
Curitiba, 12 de março de 2018.

•c

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1° e 2°, da Constituição
do Estado do Paraná 1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNiCípIO DE
CAMPO MOURÃO, exercício financeiro de 2013, conforme dados abaixo:

1. Processon." 273250/14 - Prestaçãode Contas do PrefeitoMunicipal
2. kórdão de ParecerPrévio n.O12/18- SegundaCâmara
3. Dísporucilizaçáo noDiário Eletrônicodo Tribunelde Contas n." 1757, de 31/01/2018
4. Data do trânsito emjulgado do Acórdão - 28/02;2018

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos
da Lei Complementar Estadual n.? 126/2009 e do Regimento Interno, o processo
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste
ofício, no seguinte caminho:

1. Acesse o site do Tribunal emwww.tce.pr.gov.br
2. Clicar naopção Portal e-ContasParanánomenu à esquerda
3. Selecionar a opçãoCópiade Autos Digitais
4. Indicar o númerodo processo273250/14
5. Indicar o númerodo CadastroCPF/CNPJ
6. Clicar em Exibircópia

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte
caminho:

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.

www.tce.pr.gov.br
Clicar no íconee-Contas PR
Clicar em Petição Intermediária
Indicar o númerodo processo273250/14
Clicar em Manifestação de terceiros
Clicar em Carregar novo Documento
Clicar em Finalizar Petição CNPJ/CPF }};.,' __}, '\ . : I ~ .r:r::/) \~I

-~_. __.__ I _ I

Atenciosamente,

ROSANA CRISTINA NOGUEIRA LEVANDOSKI
Diretora de Gabinete da Presidência?

Excelentíssimo Senhor
EDSON BATTILANI
Presidente da Câmara Municipal de CAMPO MOURÃO
Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Centro
CAMPO MOURÃO-PR
87302-220

1 "Art. 18. A fiscéiizeção do Muricfpio será exercida pelo Poder Legs/ativo Muricipéi, medante controle externo, e pelos
sistemas de controle interno do Poder Executivo Muticipéi, na forma da lei.
§1°. O controle externo da Câma-a Muricipéi será exercido com o aux 17iodo Tribunal de Contas do Estado, cimpetindo-lbe, no
que cot.iJer, o disposto no trt. 75 desta Constituição.
§2°. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente treste: só deixará de
prevalecer por decisão de das terços da Câma-a Muricipéi."
2 Conforme Instrução de Serviço n.0115/2017, disporibilizada no DETC/PR n." 1.707, de 31 de outuno de 2017.
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Da: Presidência
Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL

1- Registro ciência do expediente subscrito pela Diretora de Gabinete da
Presidência, Rosana Cristin~)"Aog~~Jta 4yy~ndo~ki do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. ....••.. "~'" ...

,;,~.. ,

2 - Inclua no roteiro da pró~imª •.~§~~-ª~~gt~i~~ria ~ra conhecimento do Soberano
Plenário. .. ..

3- Envie a Comissão de Finanças e Orçamentos

EDSON As>inado de forma digital •... '.
. por EP50N . ~ ••...
BATIILANI:2755 BATTILANI:2755946792Q"e"

94''67920' . . Da~os.: 2()18.~3..26 .()8:48'·14.. : •.
-03~. '._

EDSON.BAITILANI
Presidente

Campo Mourão, 26 de Março de 2018.



Cópia digital Disponível pasta Compartilhada PLENÁRIO:

Ofício nO 648/2018 - Tribunal de Contas - Prol. nO443/2018 - Referente parecer
prévio proferido nas contas do Poder Executivo do Município de Campo
Mourão, exercício financeiro de 2013. (processo 273250/14 DISPONivEL
DIGITAL NA PASTA PLENÁRIO)

NOME RECEBIDO POR: DATA E HORA
CICERO PEREIRA DE SOUZA

(" JJ.1.L'lit il/J M_;f~ J~ O> ... \S'..9..1· 12018-AS ........... H.
EDILSON VEDOVATTI MARTINS

/) r ....---~ 'i~~~ -'l ,.,...... / .'/H,. . ''') ,
r' 12018 - ÀS .........:.........H.

EDOEL ROCHA Y/-:~~ ~~~'~018- ÀS J.'.-I.:.?.~H.
EDSON BATTILANI y~

~,»> C " .i s : - ../1 •St 2018- AS .JC-j_.:.):r...H.
ELVIRA MARIA SCHEN LIMA ./ II .~~

,I~A r.A A A ..rJLA. 2' ') . 1<f'S-S-!:' 10,) 12018 - AS .... :.:....... H.
JADIR SOARES· PEPITA ..,

/ií1i1( (f ~~ Up3 ·1 . J2/2018· ÀS ......S...... .H.
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO

(l{tdG. 'W-)., • 1/{0Qc•.':>·.1 «: 12018- AS ...... er-;......... H.
MIGUEL BATISTA RIBEIRO IQ/ 2"l I~ 12018- ÀS ...~~~'?-:-....H.
NELlTA CECILIA PIACENTINI

---QQ"~ ).~ C3 . :14'55I 12018 - AS .................. H.
OLlVINO CUSTODIO

~,,\c-lk- 4~ ~.~ • 1$' ,z_/1(' 12018 - AS ........ I........H.
ROBERTOCRUZ MENDES • CABO CRUZ

/,~ ~/3 . 8'.J1-12018 - AS ...................H.
SIDNEI DE SOUZA JARDIM

I'!dt.c~ J '6 03 . (4 ,5'~I 12018- AS .................. H.
SIDNEY RONALDO RIBEIRO TUCANO -'0Ai\icwo- Qí3/Oj 12018 - ÀsJ-5.~.9 .....H.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSON°: 273250/14
ASSUNTO: PRESTAÇÃODECONTASDOPREFEITOMUNICIPAL
ENTIDADE: MUNiCíPIODE CAMPOMOURÃO
INTERESSADO: REGINAMASSARETTOBRONZELDUBAY
ADVOGADO!
PROCURADOR:
RELATOR: CONSELHEIROIVENSZSCHOERPERLlNHARES

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVION° 12/18 - Segunda Câmara

Prestaçãode Contas da Prefeita Municipal. inclusão de novas
obras em peça orçamentária. pendência de obra inacabada.
divergênciade saldo de conta bancária. atraso no recolhimento
de contribuiçõesprevidenciárias.
01. Obra inacabada. Possível ofensa à LRF ao
incluir nova obra em peça orçamentária. Falha já tratada nos
autos de Tomada de Contas Extraordinária n." 704971/15.
Responsabilidadedo gestor anterior.Adoção de medidas pela
gestão atual com vistas ao cancelamento do contrato de
repasse.Falhaafastada.
02. Divergência de saldo. Valores referentes a
pagamento realizado por equívoco. Fato referente à gestão
anterior.Medidas judiciais adotadas com vistas à recuperação
do crédito. Falhaafastada.
03. Pagamento de encargos decorrentes de atraso
no recolhimento de contribuições previdenciárias. Restituição
de valoresao erário. Conversãoda falha em causa de ressalva
em face da Uniformizaçãode Jurisprudêncian.o 8. Ressalva.
04. Parecer Prévio pela regularidade com
ressalvadascontas.

1. Trata-se da prestação de contas da Sra. Regina Massaretto

Bronzel Dubay, Prefeita do Município de Campo Mourão, relativa ao exercício
financeirode 2013, conformefI. 5 da peça41.

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise do

contraditório,em derradeira análise, pela Instrução n." 1673/17 (peça 63), entende
que deve ser emitido parecer prévio pela irregularidade das contas uma vez que
se constatou a inclusão de novos projetos em lei orçamentária mesmo diante da
existência de obras paralisadas, o que contraria o disposto no art. 45 da Lei

AUTENTICIDADE E DISPONíVEIS NO
E ASSINATURA(S) DIGITAIS

WWVII.TCE PRGOV.8R MEDIANTE IDENTIFICADOR TYl.1.R5JC.U98L.G58R.P



ii TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Complementar Federal n." 101/2000. Em face do mesmo fato, propõe a aplicação da

multa prevista no art. 87, inciso III, §4°, da Lei Complementar Estadual n." 113/2005.

Não obstante, propõe a ressalva das contas em razão da existência

de conta bancária com divergência de saldo não comprovada, bem como em razão

do pagamento de encargos decorrentes do atraso no recolhimento de contribuições

previdenciárias.

o Ministério Público de Contas, pelo Parecer n." 6891/17 (peça

65), acompanha a manifestação técnica.

É o relatório.

2. Inicialmente, trato da irregularidade apontada em face da inclusão

de novas obras em lei orçamentária mesmo diante da existência de obra paralisada,

em confronto com o art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal. A pendência é

apontada à fi. 29 da Instrução n." 2133/15 (peça 41):

CÓDIGO NOME DA VALOR DATA PARALISAÇÃO
INTERVENÇÃO ESTIMADO BASE

12235-6- Construção de R$ 04/03/2008 31/12/2010
2008 Central de 427.976,90

Comercialização

da

Agricultura

Familiar -
Contrato 20/08 -

Mackensi

Na verdade, a paralisação da obra pública ora questionada foi

apreciada em sede da Tomada de Contas Extraordinária n." 704971/15.

Pelo Acórdão n." 501/17 da Segunda Câmara (peça 38 dos autos
704971/15), de minha relatoria, este Tribunal assentou o entendimento de que a

responsabilidade pelo fato se refere à gestão do Sr. Nelson José Tureck, Prefeito do

Município de Campo Mourão no período de 2005 a 2012.

t'~l:i:·NTO ASSiNA;-URA(::~ lYC;:T.l\!S
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONíVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR. MEDIANTE IDENTIFICADOR TYL 1.R5JC.U98L.G58R.P



I TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Quanto à responsável pelas presentes contas, foi decidido nos
seguintestermos:

Finalmente, deixa-se de imputar
responsabilidade à sucessora no cargo, Sra. Regina
Massaretto Bronzel Dubay, haja vista que, além de ter
assumido no último ano de vigência do Contrato de Repasse
n.° 0202135-81/2005/MAPA/CAIXA,cuja prorrogação nãomais
era viável (cf. Ofício Eletrônico Caixa n." 01204/2013-E­
GIDURlMR, peça n." 15, fls. 52 e 53), deu início, logo no
começo do mandato, em 25/02/2013, às tratativas para o
cancelamento do contrato de repasse (peça n." 15, fI. 40),
tendo comunicado formaImente essa intenção em 10/05/2013
(peça n.° 15, fi. 31).

Em corroboração, vale transcrever a
constataçãoda Coordenadoria,atestando a impossibilidadede
nova licitação ainda no exercício de 2013, antes do
encerramentodo contrato de repasse, em 31/12/2013: "Diante
disso, o Município de Campo Mourão encaminhou o Ofício nO
55/2013-SEPLA, no qual foram solicitados os procedimentos

para o Distrato, visto que o tempo até o encerramentodaquele
exercício seria insuficiente para licitar novamente a obra e
terminá-Ia".

Essa decisão foi confirmadapelo Tribunal Pleno em sede de recurso
de revistae de embargosde declaração, conformeAcórdãos nO3596/17 e 4633/17,
respectivamente.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) (lIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONíVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR. MEDIANTE IDENTIFICADOR TYL 1 R5JC.U98L.G58R.P



ii TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portanto, uma vez que a gestora adotou medidas com vistas ao

cancelamento do contrato de repasse referente à obra paralisada, entendo que não

restou configurada ofensa ao art. 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal'.

Assim, afasto a fa lha.

Em relação à conta bancária com divergência de saldo não

comprovada, o valor questionado totaliza R$ 3.400,00 (fi. 19 da peça 41). A

responsável, à peça 47, esclarece que se trata de pagamento feito por equívoco à
empresa Vitor de Paula - Me, enquanto o pagamento correto seria destinado ao

credor Vitor Kruyza niak.

Todavia, apresenta à peça 47 documentos que comprovam a

cobrança judicial dos valores devidos.

A Unidade Técnica, pela Instrução n." 2284/16 (peça 50), afirma

que, desde 2008, o Município intenta judicialmente a recuperação dos valores

indevidamente pagos, sendo que o último registro verificado em relação ao processo

1020/2008, em trâmite perante ao 10 Ofício Cível de Campo Mourão, evidenciou-se

estar em fase de cumprimento do mandado de penhora de faturamento da empresa.

Assim, diante da demonstração da adoção de efetivas medidas com

vistas ao ressarcimento, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal propõe a

ressalva do item.

Todavia, uma vez que o débito se refere a exercício sob a

responsabilidade de gestão anterior e da evidência de efetiva promoção de ações

com vistas à recuperação do valor indevidamente pago, entendo que a falha pode

ser afastada.

No que se refere à impugnação de despesas decorrentes do

pagamento de encargos em razão do atraso no recolhimento de contribuições

previdenciárias, a respo nsável aprese nta, à fi. 82 da peça 47, Documento de

Arrecadação Municipal com respectivo comprovante da transação bancária, no valor

1 Art. 45. Observado o disposto no § f1' do at, f1', a lei orçamentáriae as de créditos adicionais s6 incluirão novos projetos
após adequadamenteatendidos os em andamentoe contempladas as despesas de conservação do patrimôniopúblico, nos
termosemque dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONíVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR. MEDIANTE IDENTIFICADOR TYL 1.R5JC.U98L.G58R.P
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de R$2.290,51, do qual consta a gestora como "Sacado" e a Prefeitura como

"Cedente".

A UnidadeTécnica,pela Instrução2284/16 (peça 50), entendeque a

falha foi sanada, uma vez que o recolhimento corresponde aos valores
indevidamentedestinados ao pagamentode encargos. Contudo, entende que o fato
deveconfigurarcausa de ressalvadas contas, com fundamentona Uniformizaçãode

Jurisprudêncian." 8.

"
De fato, nos termos da referida Uniformização de Jurisprudência,

uma vez ocorrida a reparação do dano ao erário em momento anterior à decisão,
impõe-se a conversão do item em causa de ressalvadas contas. Nesse sentido, a
falha resta configurada em razão do atraso no recolhimento de contribuições

previdenciárias.

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que esta Câmara, com

fundamento no art. 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.o 113/2005,emita
parecer prévio pela regularidade com ressalva das contas da Sra. Regina
Massaretto Bronzel Dubay, Prefeita do Município de Campo Mourão, relativa ao
exercício financeiro de 2013, em razão do atraso no recolhimento de
contribuições previdenciárias, tendo em vista a integral reparação do dano
decorrente de encargos moratórios, em momento anterior à decisão, nos
termos da Uniformização de Jurisprudência n." 8.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria
de Execuçõespara registro, e, posteriormente,ao Gabineteda Presidência,para as
providênciascontidas no §6° do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à
Diretoriade Protocolo,para encerramento,nosmoldes do artigo 398, § 1°e art. 168,
VII, do Regimento Interno.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONíVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PRGOV.BR. MEDIANTE IDENTIFICADOR TYL 1.R5JC.U98L.G58R.P
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VISTOS, relatados e discutidos,

ACORDAM

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTASDO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS
ZSCHOERPERUNHARES, por unanimidade,em:

1- Emitir parecer prévio, com fundamento no art. 16, inciso II, da
Lei Complementar Estadual n." 113/2005, pela regularidade com ressalva das
contas da Sra. Regina Massaretto Bronzel Dubay, Prefeita do Municípiode Campo
Mourão, relativa ao exercício financeiro de 2013, em razão do atraso no

recolhimento de contribuições previdenciárias, tendo em vista a integral
reparação do dano decorrente de encargos moratórios, em momento anterior à
decisão, nos termos da Uniformização de Jurisprudência n." 8.

11- Remeteros autos, após o trânsito em julgado, à Coordenadoria
de Execuçõespara registro, e, posteriormente,ao Gabineteda Presidência,para as
providênciascontidas no §6° do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à
Diretoriade Protocolo,para encerramento,nosmoldes do artigo 398, § 1°e art. 168,
VII,do Regimento Interno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVANLEUS BONILHA
e IVENSZSCHOERPERUNHARESe o Auditor CLÁUDIOAUGUSTOKANIA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de
ContasKATIA REGINAPUCHASKI.

Sala das Sessões,24 de janeiro de 2018 - Sessão nO1.

IVENSZSCHOERPERL1NHARES
ConselheiroRelator

IVAN LELlS BONILHA
Conselheironoexercícioda Presidência

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
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